PARECER Nº   1408, DE 2003

Da COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, sobre o Projeto de lei nº 315, de 2002 

De iniciativa do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe determina a apresentação da foto do veículo autuado em excesso de velocidade nas estradas do Estado, bem como cópia da certificação da aferição do radar, ao proprietário do auto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 23 a 28/05/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisado consoante o disposto no § 11 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na qualidade de Relator designado para emitir parecer, verificamos que o projeto privilegia os direitos do cidadão que usa as rodovias estaduais, que contará com mais uma garantia contra eventuais autuações arbitrárias.

De fato, o envio da foto do veículo, com a respectiva identificação (placa), e da correta certificação da aferição do radar dará ao usuário da rodovia condições de defender-se e  avaliar se a autuação corresponde à efetiva infração. 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 315, de 2002.

É o nosso parecer.

a) GERALDO LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/8/2003

a) RODRIGO GARCIA – Presidente

ARNALDO JARDIM – JOSÉ ZICO PRADO – FAUSTO FIGUEIRA – GERALDO TENUTA – JOÃO CARAMEZ – RODRIGO GARCIA

